
COMASCX CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA-Conselho Municipal
de Assistência Social COMASC= Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 026/2025

Aprova a criação da Composição da Comissão
Organizadora da 12º Conferência Municipal de
Assistência Social de Cariacica.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no uso das
competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014 e em
conformidade com as deliberações da 116º (centésima décima sexta) reunião extraordinária,
realizada no dia 12 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar a comissão organizadora da 12º Conferência Municipal de Assistência Social de
Cariacica que será composta pelos integrantes da Mesa Diretora e os conselheiros do Conselho
de Assistência Social de Cariacica - COMASC:

I- Mesa Diretora:

a) Presidente — Vanessa Moreira da Silva (Associação dos Amigos dos Autistas do Espirito Santo
— AMAES);

b) Vice-Presidente — Edelaid Barroso Salles (Secretaria Municipal de Assistência Social —

SEMAS);

c) 1º Secretária —- Luciana Aparecida de Almeida Neves Torezani (Representante dos usuários

ou de organizações de usuários da Assistência Social);

d) 2º Secretária — Shanaya Shelley Lemos da Costa (Secretária Municipal de Habitação -

SEMHAB).

Il- Poder Público:

a) Aldano Lemos do Nascimento (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação — SEMDEI)

b) Caliane Nimmer Silverio Morellato (Secretaria Municipal de Administração — SEMAD)

c) Francisco Rangel Neto (Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SEMESP)
d) Marta Rodrigues dos Santos Neves (Secretária Municipal de Habitação - SEMHAB).

e) Virgínia Tomazelli Ramos (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação —

SEMDEI)
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Ill- Sociedade Civil:

a) Celi Coimbra Santos (Representante dos usuários ou de organizações de usuários da

Assistência Social);
b) Cleilton Gomes Filho (Associação de Pais, Amigos e Pessoas com Síndrome de Down de

Cariacica — ES (Cariacica Down);

c) Getúlio Pereira (Representante dos usuários ou de organizações de usuários da Assistência

Social);

d) Gleydielle Calixto Carvalho (Núcleo Social Roger Fernandes Rodrigues);
e) Marta Aparecida da Silva Pereira Noelves (Núcleo Social Roger Fernandes Rodrigues).
f) Valquiria Barbosa Santos (Representante dos usuários ou de organizações de usuários da

Assistência Social);

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica - ES, 12 de maio de 2025.

f(utiDoresEdelaid Barroso Salles
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC
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